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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES
CNPJ/MF: 13.702.238/Ò0Ó1-00 
Setor de Contratos

DO MENDES
PftEfílTURA

Contrato celebrado entre o Município de Bat -a 
do Mendes/BA e a empresa YAGO VIEIF A 
DELFANTÈ DE SOUSA , EIREU 
ODOffTOMEDCENTER - ME.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES. Estado da Bahia. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o n* 13:702.238/0001-00, com endereço na Rua Álvaro Campos de Oliveii 
1780, centro, Barra do Mendes/BA, neste ato. representado pelo Prefeito Municipal, ANTON O 
BARRETO DE OLIVEIRA. brasileiro.^s%òm^pglgG,Na. 03.970.989-84 SSP-BA e CPF/MF 
N°. 451.711.305-15, residente e dojfli^toigdarfe^fe'iferra.tdo Mendes/BA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ •^^&^?3?MÇ}^y5ére!e;?do Peia Secretário o $r. 
Armênio Rodrigues dos Santos|j»tódírgo^f/MRp^04^73p:^8a-27. doravante, denormnad 
CONTRATANTES e a emp^t^^El^DEU^TE DE SOUSA EIREU 
ODONTOMEDCENTER - ME. C^çg^M.9^53/OO.Oi-^m^^tpSrepresentada pelo Sr Vago Vie 
Delfante de Sousa, doravante. denomiri^GOHTRATAD^ílvv

,di, :

síssíi süm^mtBaÊr^ssss£
10.520/2002. Lei Complémentaf|í123/2006, tudò^çonformid^corn^ Processo Licttatóno - Pregão 

. Presencial n°. 005-2023. que fáz^gintegrantejaefe. .. ...
1.2 - Relativamente ao dispostóWgente Contratplaplicarifefsubsidiarlamente as disposições Ia 
Lei n°. 8.078/90 - Código de DefésVdò-Consumiâof;v • • • l-“

a,

3S

ra

si

i°.Lei Federal

‘ DE REGISTRO
DE PREÇO PARA FUfi^ ^^C^^I^^Efel^ENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES PARAlÊECRErkRlÍTXtííííClPÁàíDfetSAuDEsDO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
MENDES, conforme Ate^J^en^é^M^todesf^çM.^rt^itiegrante da hcitaçao na

SflfeNIlr í
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME.DE.EXECUÇÂO.E FISÇAÜ2AÇAO

2.1 O presente, contrato terá o'regimeW 'exécuçãó de-forma'indireta e do tipo empreitada | or
preço unitário. JL t i : ,
2.2 O acompanhamento .« ja.-;fisMt^çso yda-execução contratual, será exercido p^la 
Farmacêutica do Hospfta^uhicip^b^Man^TNox^es^a 'seVvidora'Jbice Alves de Sousa.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR t
3.1 - O vãiÔfjotàl^justedo é de RS 1.315.500,00 (Um milhão trezentos e quinze mil e quinhentos 
reais), discriminado conforme anexos.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO \
4.1 - Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao. 
credor, apos a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor compétei te^_^ 
conforme dispõe o art. 40. inciso XIV, alínea "a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘ b£Jr 
da Lei n° 8.666/93 e alterações, sendo que constituem motivo para rescisão do contrato o atr isp V
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Setor de Contratos

BARRA
DO MENDES

PREFEITURA

superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Ãdmmistra^o de^rrentes de ob { . 
sen/iços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados. sa'^ ^ ®
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, asseguraoo ao contratado o dire to 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaç ao 
conforme dispõe o Inc XV do Art. 78 da Lei 8.666/93. Os pagamentos serão realizados da segu,r(te
forma:
a) Em até 30 (trinta) dias.

r2n,frnr^
exigências legais.

contados da data da apresentação ds Nota Fiscal pelo detentor, devidamei te

negoclaSfpara a mduçãofdÇiifèSs^s^ ád«|uaÇâó ao-dòSríef«ao.çmantôndo o mesmo objeto

^tâ^^-S^lâ^odOTedeçâo 4^a administmçâo forma,ma 

desonerará a fornecedora em relagaoiad item e cancelará o seu,;regtstro. sem
oemaiámooras. respeita . odem de 

classificação visandoestabetecer igualojwrtunidade^ w^açao.

71 Indicar è Contraíèda Seuirespectivo'saidò.-visando'subsidiar os pedidos, respeitai a a
ordem e quantitativos a seremífomecidos. .-

pela Conbata
7.1.4 - Efetuar o pagamento dentro das condições estabelecidas no editai.

de

nte

a Administração solit itar

ií

la.

7.2 - Compete à CONTRATADA: __
7 2 1 - Entregar os itens de acordo com aquele adjudicado e especificado na prop<

762?-A^nderíSem de fomecimfnto efáLda^o prazo máximo de 43 (Quarenta e ■ rito) 
horas contados do envio da requisição ou pedido de compra, não podendo exigir quantidade 
minima para entrega, visando cobrir o frete, bem como: .

quantidades devem respeitar aquelas estipuladas no anexo I! - Proposta de pr

sta,
ser

OBS: as
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ESTADO DA BAHIA .
PREFEITURA WiUNICIPAL DE BARRA DO MENDES
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Setor de Contratos

BARRA
DO MENDES

PREFEITURA

7.2.3 - A contratada ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados do envio da requisição ou pedido de compr i.
não podendo exigir quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete.
7.2.4 - Caso a contratada não forneça os itens requisitados, no prazo máximo 24 (vinte , 
quatro) horas contados do envio da requisiçâo/pedido de compra a Administração convocar 
a Classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanl) 
ès demais Classificadas, aplicadas aos faltosos ès penalidades cabíveis.
7.2.5 - O pedido dos itens será parcial, podendo ser efetuados diariamente ou conforme 
necessidade da Secretaria, feita mediante pedido de compra/requisiçáo dentro do prazo legal]
7 2 6 - Em caso de recusa ou desconformidade de algum item do objeto do presente Contrai d, 

a Contratada deverá substituir o mesmo, no prazo máximo de 02 (dois) dias. sem quaiqufer 
ônus para administração. independent^^;darapn<a§|o das penaWadtó osbív^.
7.2.7 - Entregar os Itens^^^Merâ^rmado pelo requente da Secreta ia

7 adaptações, bare cor ,o

correrão por conta exciusíva^da^Hatacla ,̂

aiter^ircffi, total ou parcialmente.
^jgf

a':r
Unidade Orçamentária: 702 - SeS;etóriajMunidpa!hcie-Saúde

'í
2119 - Gestão:dos>Sérviços .Técnicos e Administrativos da Secretaria 

Elemento Despesa: 3390(.30.a)íp:0 - Material d^Çonsumo .

notificação.

<
1

deste Contrato,

r- .
t

?1^S0 ^s°nte Con^to^dâlâSbirid^iios-mòí^ósp^vistíénos art. 77 e 78 e nas fonjias 

estabelecidas no art. 79. todos da Lei n°. 8.686/93 e suas alterações. _ JL .
11 2 - A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, não dara à 
Contratada direito à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicia! ou
11!?-AÍscisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por 
parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrente deste Contrato, limitado ao 'ralor 
prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a completa mdemzaçao dos danos

fos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA PUBLICAÇÃO 2 j _ . .
12.1 - O presente Contrato será publicado na forma resumida, através da extrato, em veicule 
divulgação Oficial do Município.

de
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUWIOPAL DE BARRA DO MENDES
CNPJ/MF: 13.702Í238/0001-00 ' ' ' '
Setor de Contratos

!>«!
I PREFEITURA

CLÁUSULA DÉCIW5A QUARTA - DO FORO j e
13.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Barre do Mendes. Estado oa Bahia, para dirimir todas ás 
questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a propositura de qualquer 
medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro por ma s 
privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (dua >) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.sbaixo.

V*

de:ouv|iça;- -

YAGO VIEIRA ü|LFANIE DE SCUM^R^HODO^fOMEDCENTER - ME

Ml IRlri? ã
• >Á-i'S;

Íj

I • *v-
: r

Testemunhas:

<zzS : ^ í- ír? v'-' i Fv'. IP-» :
1«)..... fíZMU..... 2>).!é*S3-
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